
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
1ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005348-57.2018.8.26.0161 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Decon Industria de Ferramentaria e Proto e outro

Requerido: Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Erika Diniz

Vistos.

Fls.  375/376: defiro a substituição do senhor administrador pela pessoa jurídica 

Laspro Consultores Ltda. Anote-se.

Diante do e-mail disponibilizado (decon@laspro.com.br), todas as comunicações 

da recuperanda e dos credores com o administrador judicial deverão se dar por tal via, ficando 

vedada a remessa a este Juízo de qualquer habilitação de crédito até a aprovação do plano de 

recuperação judicial, de conformidade com a lei de quebras. 

Fls. 380: anote-se.

Intime-se.

Diadema, 30 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

53
48

-5
7.

20
18

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

33
F

8E
D

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
R

IK
A

 D
IN

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

06
/2

01
8 

às
 1

2:
44

 .

fls. 506


